CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA EM ELEIÇÃO ELETrÔNICA
Contrato de Prestação de Serviços de Auditoria em Eleição que entre si celebram o CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO e a empresa THE PERFECT LINK ASSESSORIA CONSULTORIA E AUDITORIA EMPRESARIAL LTDA., para os fins que especifica.

Instrumento particular que entre si celebram, de um lado, THE PERFECT LINK ASSESSORIA CONSULTORIA E AUDITORIA EMPRESARIAL LTDA., nome fantasia THE PERFECT LINK, com sede em São Paulo, na Rua Lopes Chaves, nº 471, inscrita no CNPJ sob o nº 01.912.699/0001-29, representada pelo seu diretor Fernando De Pinho Barreira, e doravante designada CONTRATADA, e de outro lado, como CONTRATANTE, CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO, autarquia federal, com sede na Avenida Taquara, 586/503, Porto Alegre, inscrita no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela presidente Sra. JACIRA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 1011752845, expedida pelo SJS/RS, CPF nº 185.759.430-49, inscrita no CRN-2 sob o nº 0091, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. LUCIANA MARTINS TITZE HESSEL, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 10/494644, expedida pela SSI/SC, CPF nº 392.096.529-91, inscrita no CRN-2 sob o nº 1735, residente e domiciliada em São Leopoldo/RS, e doravante designada CONTRATANTE, tem justo e acordado o presente contrato que será regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo dispensável nesta hipótese o processo licitatório, com fundamento no inciso II, do Art. 24, havendo plena dispensa de tal processo, conforme consulta de preços CRN-2 nº 20/2018 aprovada pela Diretoria, atualizada pela Lei 9.648/98, inclusive porque a lei autoriza a contratação direta quando a situação possa ocasionar prejuízo ou comprometimento à segurança de serviços, mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e LOCAL

1.1 - O objeto deste contrato é a prestação de serviços especializados de AUDITORIA EM ELEIÇÃO ELETRÔNICA POR INTERNET, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na área de tecnologia da informação, fisicamente e/ou por acesso telecomutado, nos locais críticos envolvidos no processo, como provedores de hospedagem e empresas de software, contemplando todos os serviços descritos na proposta comercial da CONTRATADA, a qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, contemplando:

a) Avaliação da tecnologia (software, criptografia, identificação e individualização do eleitor) utilizada para realizar a votação eletrônica, criticando o algoritmo lógico, os critérios de segurança a serem utilizados para o processo de votação em si;

b) Análise da infraestrutura de comunicação necessária para a realização bem-sucedida da eleição (quantidade de banda reservada para o processo, hardware e softwares de servidores necessários, suporte e testes prévios);

c) Análise dos procedimentos técnico-administrativos que envolverão o processo de votação, como distribuição de senhas e programação do calendário de votação;

d) Análise dos contratos firmados com os prestadores de serviço envolvidos no processo eleitoral;

e) Documentação de todo o processo;

f) Fiscalização em tempo integral, durante a realização efetiva da votação, no local de realização física da votação (ambiente de servidores) ou remotamente;

g) Relatório final do processo, a ser juntado ao relatório de apuração do resultado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

2.1. - A presente contratação é realizada com amparo nos:

a) Art. 24, inciso II da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, em razão do valor anual não ultrapassar do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23, inclusive porque a lei autoriza a contratação direta quando a situação possa ocasionar prejuízo ou comprometimento à segurança de serviços;
b) Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

(...)

§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. - Além de outras obrigações previstas neste instrumento, obriga-se a CONTRATANTE:

a) a realizar o pagamento aa CONTRATADA, nos valores e forma indicados na CLÁUSULA SEXTA seguinte;

b) a fornecer todas as informações necessárias ao bom andamento do projeto, permitindo aa CONTRATADA cumprir no prazo todas as atividades do projeto;

4.2. - A CONTRATANTE deverá buscar, por todos os meios possíveis, solucionar os problemas indicados pela CONTRATADA, com vistas a não comprometer o limite de prazo previsto para execução do objeto deste contrato.
4.3. – São ainda de responsabilidade do CONTRATANTE:

4.3.1. - Fornecer para a CONTRATADA, de forma clara, as suas normas de segurança, conduta e locais de livre e restrito acessos, procedimentos internos e outros procedimentos que venham a influir na prestação de serviços descrita neste CONTRATO, em tempo hábil para a realização dos serviços;

4.3.2. - Fornecer as diretrizes e premissas necessárias para permitir a execução a contento dos serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO;
4.3.3. - Responsabilizar-se isoladamente por eventuais prejuízos sofridos por ela mesma, CONTRATANTE:

a. - Quando resultante de ação diversa da recomendada pela CONTRATADA;

b. - Pela aquisição e/ou manutenção de licenças de programas de computador de qualquer espécie, que a mesma venha a fazer uso durante o processo de eleição por internet, nos termos da Lei de Software 9609/98 e da Lei de Direitos Autorais 9610/98.

4.3.4. - Não alterar o escopo dos serviços constantes neste CONTRATO, sem prévia negociação que poderá constituir ADENTO CONTRATUAL a este CONTRATO.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. - A CONTRATADA deverá contar com uma equipe de profissionais devidamente capacitados e em número suficiente para execução dos Serviços, podendo tais profissionais pertencerem ao quadro funcional da CONTRATADA ou serem subcontratadas.

5.2. - A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer tipo de problema havido ou identificado, capaz de impossibilitar o bom andamento das atividades desenvolvidas, comprometendo o prazo previsto, e empenhar esforços no sentido de solucioná-lo com a máxima brevidade. Verificando-se culpa ou responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE pela provocação de atrasos ou retardamentos no cronograma de desenvolvimento das atividades contratadas, a CONTRATADA ficará isento da imputação de quaisquer responsabilidades pelo ressarcimento dos eventuais prejuízos impostos ao próprio CONTRATANTE, ou a terceiros, quer de forma direta ou indireta.

5.3. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações e encargos legais, previdenciários, trabalhistas e sociais que incidirem sobre a contratação, remuneração e eventual rescisão da equipe que vier a designar para a execução dos trabalhos.

5.4. - Não se estabelece qualquer vínculo trabalhista entre os funcionários e/ou prestadores de serviços da CONTRATADA e o CONTRATANTE ou vice-versa, e na hipótese de propositura ou resposta de medidas judiciais ou administrativas de qualquer natureza, cada uma das partes irá responder na proporção de sua responsabilidade, ficando assegurado o direito de regresso.

5.5. - A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelo pagamento de toda e qualquer verba trabalhista, inclusive salários, assumindo o dever de responder por toda e qualquer demanda judicial que possa ser intentada por seus funcionários ou prepostos, eximindo qualquer responsabilidade dessa natureza ao CONTRATANTE.

5.6. – São ainda de responsabilidade da CONTRATADA:

5.6.1. - Obedecer às normas de segurança interna da Contratante;

5.6.2. - Manter registrados, nos termos das leis Trabalhistas e Previdenciárias, bem como arcar com os encargos trabalhistas e previdenciários e demais obrigações inerentes à sua qualidade de empregadora em relação aos seus funcionários utilizados na prestação dos serviços previstos neste CONTRATO. 
5.6.2.1. - Estas obrigações não se comunicam ou estendem aos prestadores de serviço de informática, telefonia, suporte ou programação ou hospedagem de sítios, que estejam ou venham a ser contratados pelo CONTRATANTE, mesmo que envolvidos no processo de ELEIÇÃO ELETRÔNICA POR INTERNET, ainda que sob supervisão técnica da CONTRATADA.

5.6.2.3. - Manter sigilo absoluto em relação às informações envolvendo os projetos, processos e instalações e considerar confidencial toda documentação referente aos mesmos ou qualquer outra informação a que tiver acesso em virtude da sua permanência nas instalações da contratante e/ou decorrentes do PROCESSO DE ELEIÇÃO ELETRÔNICA POR INTERNET, sob pena de indenizar o CONTRATANTE por perdas e danos;

5.6.2.4. - Caso sejam verificados motivos de caso fortuito ou força maior, que venham a interromper a execução dos serviços por parte da contratada e que possam vir a influir no cumprimento dos itens aqui dispostos, será obrigação da CONTRATADA levar ao conhecimento do CONTRATANTE a documentação comprobatória dos mesmos, observadas as disposições do artigo 393, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS
6.1 - Pelos Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global, incluindo todos os impostos, da quantia de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais) a ser pago em duas parcelas iguais, sendo uma 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e outra após a entrega do laudo de Auditoria descrito na alínea “b” da Cláusula 10.1. do presente instrumento, ambas mediante a apresentação de nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da contratação, correrão à conta dos recursos específicos da receita da CONTRATANTE, rubrica nº 62211010404005 – Serviços de Informática.
CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS CONTRATUAIS

8.1. - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e/ou securitário, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.
8.2. - As despesas de locomoção e hospedagem de funcionários da CONTRATADA a serviço da CONTRATANTE, fora da capital da cidade de São Paulo deverão ser reembolsadas pela CONTRATANTE, mediante apresentação dos comprovantes de despesas, no prazo de cinco dias contados do recebimento dos mesmos.
a) O serviço será realizado remotamente. Porém, toda viagem, se solicitada pela CONTRATANTE, dependerá de prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA Vigência do Contrato.
9.1. - O presente CONTRATO terá sua vigência iniciada na data de assinatura do mesmo, e término determinado pela entrega do relatório final de auditoria pela CONTRATADA à CONTRATANTE, após a conclusão do processo de eleição eletrônica por internet.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. - Os Serviços serão considerados como concluídos quando a CONTRATADA prover:

a) Laudo Final da Eleição.
10.2. - A aprovação e aceitação dos Serviços deverão ser realizadas pela CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após sua disponibilização pela CONTRATADA. Uma vez expirado este prazo sem que haja qualquer manifestação por parte da CONTRATANTE, os Serviços serão considerados como aceitos.

10.3. - O CONTRATANTE reserva-se o direito, a seu critério, exercer ampla irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

Parágrafo Único - A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE referida no caput desta cláusula em nenhuma hipótese eximirão a CONTRATADA da responsabilidade dos serviços.

10.4. - Na execução deste contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais, poderá utilizar-se de apoio técnico especializado de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, isentando o CONTRATANTE de qualquer pagamento ou responsabilidade sobre tais terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS Limites de Fornecimento dos Serviços.

11.1. - Não estão inclusos no fornecimento previsto neste contrato os serviços abaixo relacionados:
1. Perícias Forenses;

2. Projetos de telecomunicações;

3. Consultorias em telecomunicações e redes corporativas;

4. Projetos de Segurança da Informação;

5. Especificação e configuração de equipamentos e programas;

6. Fornecimento de hardware e software em geral;

7. Outros serviços que não os previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO.

11.2. - A eventual execução, pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE, de qualquer serviço (ou fornecimento de produtos) adicional ao escopo previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO, constitui mera liberalidade da CONTRATADA, não a obrigando ou alterando as condições aqui previstas, salvo se constituir objeto de novo contrato firmado por escrito entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8.666/93.

12.2 - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.

12.3 - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da presidente do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato:

a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93;

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93;

c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e

d) Fiscalizar a execução do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação no DOU, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –– DOS DIREITOS AUTORAIS

15.1. - Todos os produtos, técnicas, métodos ou conceitos de propriedade do CONTRATANTE que venham a ser utilizados pela CONTRATADA, ou a ela revelados, na execução dos Serviços ora contratados, permanecerão como de única e exclusiva propriedade do CONTRATANTE, e os produtos, técnicas, métodos ou conceitos de propriedade da CONTRATADA, que venham a ser por ela divulgados ou utilizados durante a prestação dos Serviços, permanecerão como de única e exclusiva propriedade da CONTRATADA.

15.2. - O produto que resultar do projeto objeto deste contrato será de propriedade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE

16.1. - Todas as informações técnicas ou comerciais incluindo, mas sem se limitar a dados, informações comerciais, especificações técnicas, desenhos, esboços, modelos, amostras, ferramentas, materiais promocionais, programas e documentação de computador, revelados por escrito, verbalmente ou de qualquer outra forma transmitidas por uma Parte (a “Parte Reveladora”) à outra Parte (a “Parte Receptora”), seus empregados, agentes, prepostos, representantes e demais trabalhadores por ela subcontratadas (doravante, Informações), são de caráter confidencial e não poderão ser transmitidas ou facilitadas a quem quer que seja sem expressa autorização da Parte Reveladora.

16.2. - A Parte Receptora somente utilizará as Informações única e exclusivamente para os fins de execução dos Serviços que são objeto deste contrato. No término da prestação dos Serviços, a Parte Receptora (i) deixará imediatamente de utilizar as Informações; (ii) entregará prontamente à Parte Reveladora todas as cópias das Informações, quer em papel, em forma eletrônica ou outra forma; 

16.3. - A obrigação de confidencialidade, conforme descrito nesta cláusula, não se aplica a quaisquer informações que:

a)
a Parte Receptora possa demonstrar que já sejam de domínio público ou que se tornem disponíveis para o público sem que seja por meio de violação do presente contrato por parte da Parte Receptora;

b)
estavam sob a posse da Parte Receptora anteriormente a recebimento da Parte Reveladora, conforme evidenciado por meio de registros escritos;

c)
sejam desenvolvidas independentemente pela Parte Receptora, conforme evidenciado por meio de registros escritos;

d)
sejam aprovadas para revelação por meio de acordo por escrito da Parte Reveladora; e

e)
cuja revelação seja exigida por lei ou regras impostas por qualquer órgão governamental.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

17.2. - A CONTRATADA só executará atividades necessariamente associadas ao objeto deste contrato e descritas na Proposta Comercial.

17.3. - Os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento não poderão ser cedidos ou transferidos total ou parcialmente a terceiros, a qualquer título, por qualquer das partes, salvo concordância prévia ou expressa da outra parte.

17.4. - As alterações do presente compromisso somente serão válidas quando celebradas por escrito, através de termo aditivo contratual.

17.5. - Todas as notificações, avisos e autorizações relacionadas com o presente Contrato deverão ser feitas via E-mail, ou por escrito, através de carta registrada ou protocolada, ou ainda por telefax, dirigido e/ou entregues às partes nos endereços indicados no cabeçalho deste instrumento ou em outro endereço que uma das partes venha a comunicar à outra, a qualquer tempo, na vigência deste.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Porto Alegre/RS, como competente para apreciar e dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Contrato, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinado, sendo uma via arquivada na administração do CONTRATANTE, conforme dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.666/93.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2018.
Jacira Conceição dos Santos




Luciana M. Titze Hessel

         Presidente






         Tesoureira

        CRN-2/0091






         CRN-2/1735

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO
CONTRATANTE

_________________________________

THE PERFECT LINK

FERNANDO DE PINHO BARREIRA

CONTRATADA
Testemunhas:

___________________________________

___________________________________
Nome: 





Nome:     

CPF nº: 





CPF nº:

RG nº: 





RG nº:

PAGE  
1

